
Prefeitura Municipal da Eslãncla Balmirla lle Ili![ to 
ESTIDO DE SIO PIULD 

LEI m1MERO 5 48, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1978 
Autoriza o Executivo a receber do-DRR os e:a
ca.rgos da administração, ooll.servação e ael.ho 
ria que incidem sobre o trecho da s:B-55, no7 
pex*ãetro urba.no do l3aiITo do Itagua que ea
pecifica.-

F A Ç O S A B E R, que a Camara Municipal. aprovou e eu 
sancioao e promulgo a seguinte lei, 

Art2 12 - Fica o poder Executivo autorizado a receber do Depar
tame•to de Estradas de Rodagem do Estado de são Paulo 
os eacargos da administração, co.Ja.Servação e aelhoria/ 
do trecho da estrada Ubatuba-Oaraguatatuba ( SP-55), / 
compreendido entre o KM 258+200, Jto Bairro do It11BU&, 
perfazendo uma IÚ'ea total. de- 8.329 m2., couoaate ~la&t 
ta oficial l'l.S! 117 /78, do expediente .11.R 8 .078/.DR .5178, -
cuja cÓpia ficará arquivada no Serviço de P.l.aaej•e•
to Físico e Urbano da Prefeitura Mwaicipal. 

ArtR 21! - O DER 0011tinuará com o domínio da área em. querião que 
pe:rm.a.aecerá integrada ao seu patri.Jaollio. 

ArtR 32 - As despesas decorrentes da execução desta lei corre--
. rão por ai!.n.ea própria do orça.e.nto Mwti.cipal.. 

Art2 411 - Esta Lei entrará em. vigor .u. data de sua publicação,/ 
revogadas as disposições em contrario. 

Ubatuba, a de dezembro de 1978 _.-

élio de Carvalho 
feito Municipal. 

Registrada e publicada l3& Seção de Expediente do Ser
viço de Adlli.Jdstração da Prefeitura ~w:dcipal da Estb.cia '.Bal
nearia de Ubatuba, em 12 de dezembro de 1978. 
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